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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS





COMPLEMENTAÇÃO À DECLARAÇÃO POSITIVA DE VÍNCULOS

(Anexo I da Instrução Normativa SGP/MGI nº 532, de 18/12/2025 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria de Gestão de Pessoas)

Sou servidor ou empregado público em atividade ou militar ativo ou aposentado Ocupo:
(   )cargo efetivo de: _____________________________________________
Jornada semanal do cargo: ________horas 
Recebo auxílio alimentação: (   )Sim   (   )Não

(   )  emprego  público de: _____________________________________________
Jornada semanal do cargo: ________horas 
Recebo auxílio alimentação: (   )Sim   (   )Não

(   ) função pública: _____________________________________________
Recebo auxílio alimentação: (   )Sim   (   )Não

(   ) cargo comissionado: __________________________________________________
Jornada semanal do cargo: ________horas 
considerado técnico ou científico (  ) Sim (  ) Não 
Recebo auxílio alimentação: (   )Sim   (   )Não


(   ) função de confiança: ___________________________________________________
 considerada técnica ou científica: (   ) Sim (   ) Não

Se militar:
(   )  ativo. Cargo: __________________________________________________
Jornada semanal do cargo: ________horas 
Recebo auxílio alimentação: (   )Sim   (   )Não

(    ) aposentado:  __________________________________________________
A partir de:  _____/____/_____
Valor da Remuneração/proventos recebidos: R$: _____________________
Recebo auxílio alimentação: (   )Sim   (   )Não

(   ) jornada semanal efetivamente realizada no cargo: __________horas.
(   )  jornada  semanal  efetivamente  realizada  no  emprego público__________horas. 
(   )   cargo militar  de:  __________________________________________________
jornada semanal efetivamente realizada: __________horas.

Cargo ou emprego público submetido a regime de Dedicação Exclusiva:
(   )Sim  (   )Não
Realizo jornada de trabalho semanal reduzida:
(   ) Não.
(   ) Sim. Indique o amparo legal: ( ) MP nº 2.174-28, de 2001;
(   ) Decreto nº 1.590, de 1995;
(   ) CLT; ou
(   ) Outros. Informe: 
Órgão/entidade/empresa pública onde mantenhoo vínculo: _______________________________________
Unidade da Federação (UF) :  _________________________________

Sou professor submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva:
(   ) Não. Acumulação permitida.
(   ) Sim. Acumulação vedada. "Nesse caso não é permitida a posse no segundo cargo pois, ao professor submetido ao regime de D.E, fica vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, inclusive outro cargo ou emprego de professor, independentemente da jornada de trabalho".

Sou professor submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva e solicitarei alteração desse regime de trabalho:
(   ) Não. Manter o regime de D.E. Acumulação vedada.
(   ) Sim. Acumulação permitida se deferida a alteração do regime de trabalho. Nesse caso, cessa a vedação para a acumulação com um cargo técnico ou científico, desde que atendidos os demais critérios.

*Após a mudança de regime cessa o pagamento da parcela remuneratória relativa à dedicação exclusiva.
** O servidor deve estar ciente que, caso esteja a menos de 5 anos de preencher os requisitos para aposentadoria, posteriormente não poderá retornar para o regime de dedicação exclusiva.


Belo Horizonte, _____de  _______________________de _____.




_	
Assinatura VIA GOV.BR
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